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Processo nº 1161/2026 

Dispensa nº 004/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Kit Saúde Integral, destinado à promoção da educação em saúde e ao 

fortalecimento de práticas de prevenção e autocuidado. 

 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL  

01 UN 01 

Kit Saúde Integral composto por 8 

manuais didáticos. Confeccionados em 

tecido tactel bora bora, 100% poliéster, 

com conteúdo em sublimação e bagum. 

Contém 4 (quatro) folhas preenchidas 

com espuma de 0,5 cm de densidade 20. 

Cada manual mede 30 cm × 30 cm. 

Costuras reforçadas com fio 100% 

poliéster, com capa identificando o nome 

do manual e autora, e, mais quatro folhas 

internas contendo explicações, formas de 

uso, objetivos de aprendizagem e campos 

de experiências conforme a BNCC. Todos 

os manuais devem possuir ISBN válido e 

certificação do INMETRO, conforme 

Portaria nº 302/2021.  1 (um) teatro de 

fantoches SUS, confeccionado em tecido 

tactel bora 100% poliéster com arte em 

sublimação e fundo em bagum, medindo 

1,70 m x 80 cm, abertura de 46 cm x 60 

cm, cortinas em tecido velboa, tubo 

extensível de 77 cm a 1,05 m para fixação. 

Costuras reforçadas feitas com fio 100% 

poliéster. Item certificado pelo INMETRO, 

conforme Portaria nº 302/2021. 1 (um) 

conjunto de fantoches endemias, 

composto por 9 (nove) fantoches, sendo 

eles: menina negra, menino branco, 

mosquito da dengue, escorpião, rato, 

agente de saúde (homem), caixa d’água, 

pneu e zé gotinha, confeccionados em 

tecido Welboa, feltro, tecido Oxford, 

malha, olhos em PVC rígido, boca em 

plástico PET 40, cabelo em lã e kanekalon, 

preenchidos com fibra sintética e espuma 

densidade 23, medidas aproximadas de 40 

cm x 35 cm Costuras reforçadas feitas com 

fio 100% poliéster. Item certificado pelo 

INMETRO, conforme Portaria nº 

302/2021. 1 (um) avental da mama, 

confeccionado em malha com armação em 

espuma densidade 22, seios preenchidos 

com fibra, um deles com uma bola em 

R$ 8.133,33 R$ 8.133,33 
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plástico simulando um nódulo, barriga 

simulando gestação preenchido com fibra, 

alças para fixar no corpo. Costuras 

reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 

Item certificado pelo INMETRO, conforme 

Portaria nº 302/2021. 1 (uma) fantasia do 

zé gotinha, dois em um, (masculino e 

feminino), tamanho GG adulto, macacão 

feito em malha com símbolo do SUS, pés 

em malha com fundo em bagum, cabeça 

em pele sintética com armação em 

espuma densidade 22, olhos com rede 

branca, boca e sobrancelhas em feltro,  

fantasia com saia e laço rosa removíveis 

para caracterizar feminino. Costuras 

reforçadas feitas com fio 100% poliéster.  

1 (uma) fantasia do mosquito da dengue, 

dois em um, (masculino e feminino), 

tamanho GG adulto, macacão feito em 

malha com asas preenchidas com espuma 

densidade 22, rabo feito em malha 

preenchido com fibra, pés em malha com 

fundo em bagum, cabeça em malha com 

armação em espuma densidade 22, olhos e 

forração interna da cabeça com rede 

branca, fantasia com saia e laço vermelho 

removíveis para caracterizar a mosquita. 

Costuras reforçadas feitas com fio 100% 

poliéster.  1 (uma) fantasia do 

preservativo, dois em um, (masculino e 

feminino), tamanho GG adulto, 

confeccionado em tecido Tactel bora 

100% poliéster com sublimação frontal e 

traseira armação com espuma densidade 

23, um dos lados caracterizando 

preservativo masculino e outro 

preservativo feminino, medindo 75 cm x 

88 cm, macacão em malha tamanho GG 

adulto com pés em malha e solado em 

bagum preto. Costuras reforçadas feitas 

com fio 100% poliéster.1 (um) conjunto 

de dentes, representando 1 (um) dente 

sadio e 1 (um) dente com cáries, 

confeccionados em velboa branco com 

armação em espuma densidade 22, 

medindo 60 cm x 40 cm x 15 cm, boca em 

feltro e olhos em plástico rígido, um dos 

dentes com duas manchas pretas em feltro 

caracterizando cáries, 20 alimentos 

medindo 10 cm x 10 cm confeccionados 

em tecido tactel bora 100% poliéster com 

arte em sublimação e fundo em bagum 

com velcro para fixar nos dentes. Costuras 

reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 1 

(uma) fantasia do palhaço, tamanho GG 

adulto, macacão confeccionado em tecido 

Oxford de várias cores, com dois bolsos e 
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zíper para vestimenta, gravata em cetim 

com armação em espuma, chapéu em 

velboa de cores variadas e armação em 

espuma, sapato em velboa colorido com 

fundo em bagum. Costuras reforçadas 

feitas com fio 100% poliéster Todos os 

itens do kit devem ser acondicionados 

individualmente em embalagens 

confeccionadas em TNT com zíper, 

garantindo organização, proteção e 

praticidade no transporte. O conjunto 

completo será acondicionado em 1 (uma) 

sacola, fabricada em nylon 600, medindo 

1,20 m × 1,20 m, com costuras reforçadas 

em fio 100% poliéster, fechamento por 

zíper resistente e alças para manuseio 

seguro. A sacola contém emblema 

institucional confeccionado em tecido 

tactel bora, 100% poliéster, com arte 

aplicada por sublimação de alta definição, 

assegurando durabilidade da identidade 

visual do produto. Todos os itens do kit 

atendem aos requisitos técnicos e 

pedagógicos previstos para uso do público 

infantil, assegurando qualidade, 

durabilidade e segurança conforme a 

legislação vigente. 

VALOR TOTAL R$ 8.133,33 

 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento das ações de 

educação em saúde, com foco na promoção do bem-estar, prevenção de doenças e 

incentivo ao autocuidado da população atendida. 

2.1.1. A disponibilização do Kit Saúde Integral, composto por materiais didáticos 

desenvolvidos com abordagem lúdica, interativa e pedagógica, representa instrumento 

essencial para o fortalecimento de ações de educação em saúde, incluindo campanhas de 

conscientização, processos de capacitação e demais estratégias voltadas à promoção da 

saúde integral e à melhoria da qualidade de vida da população. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Subcontratação: 

3.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A empresa contratada deverá realizar a confecção personalizada, fornecimento e 

entrega dos kits completos, em estrita conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência, observando rigorosamente os requisitos de qualidade, 

segurança, características pedagógicas e demais parâmetros técnicos dos materiais 

descritos. 
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4.1.1. Os itens deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, devidamente 

acondicionados em embalagens apropriadas, garantindo sua integridade durante o 

transporte e armazenamento, no local indicado pela Contratante. 

4.1.2. Após a solicitação formal da Secretaria responsável, por meio da emissão da ordem 

de fornecimento ou instrumento equivalente, a empresa contratada deverá realizar a 

entrega do objeto no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitação. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidas as seguintes certidões: 

5.10.1.  Certidão Negativa de Débito relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certidão Negativa de Débito Estadual (da sede da empresa), Certidão 

Negativa de Débito Municipal (da sede da empresa), Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Falência e Concordata e 

Recuperação Judicial (da sede da empresa). 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

6.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3. Do Recebimento dos Itens 

6.3.1. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

6.4. Liquidação 

6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  Prazo de validade; 

b)  Data da emissão; 

c)  Dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  Período respectivo de execução do contrato; 

e)  Valor a pagar; e 

f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

6.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

6.5. Prazo de Pagamento 

6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.6. Forma de Pagamento 

6.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2 O licitante deverá comprovar os seguintes requisitos para fins de habilitação: 

7.2.1 Habilitação Jurídica 

7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

7.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

7.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.133,33 (Oito mil centos e trinta e 

três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento de 2026 pela seguinte dotação:  

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Alto Paraíso de Goiás-GO, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Ana Carolina Vieira de Araújo 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência 

 

 

 

 

Helena Maria da Conceição Gomes 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo  

 

Ação do plano plurianual Dotação orçamentária Ficha 
Fonte de 

recurso 
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